
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA  

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA VEREADORA AÇUCENA 
 
 
Ao Exmo. Sr. Karlo Aurélio Vieira do Couto,  
Presidente da Câmara Municipal de Cariacica – ES. 

 

A Excelentíssima Vereadora Açucena, no uso de suas prerrogativas as quais são 

conferidas, vem à presença de Vossa Excelência e demais pares requerer que depois de 

ouvido o plenário e aprovado, a realização do que se segue: 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO __/2025 

 

EMENTA: CONCEDE OUTORGA DE “TÍTULO DE 
CIDADÃO CARIACIQUENSE, AO SENHOR MARIA 
DA PENHA SILVA, EM ALUSÃO AOS 135 ANOS 
DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE CARIACICA E 
PELA SUA ATUAÇÃO SOCIAL EM PROL DESTE 
MUNICÍPIO. 

 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

prerrogativas regimentais e o que lhe confere o art. 14, inc. XX, da Lei Orgânica do 

Município.  

 DECRETA:  
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Art. 1º. Fica concedido outorga de “Título de Cidadão Cariaciquense”, à Senhora 

Maria da Penha Silva, em alusão aos 135 anos de emancipação política de Cariacica e pela 

sua atuação social em prol deste município. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º. Registre-se, publique-se e arquive-se.   

 

Plenário Vicente Santório Fantini,  

18 de junho de 2025. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente homenagem, por meio da concessão do “Título de Cidadã Cariaciquense” à 
senhora Maria da Penha Silva, representa o reconhecimento do papel fundamental 
desempenhado por ela no fortalecimento dos vínculos comunitários e sociais no município 
de Cariacica. 

Com uma trajetória marcada pela dedicação ao próximo, Maria da Penha Silva construiu 
uma história de compromisso junto às comunidades cariaciquenses. Mesmo não tendo 
nascido neste município, Maria da Penha escolheu Cariacica como lugar de raiz, de 
contribuição e de afeto.  

Ante o exposto, coloco a apreciação dos ilustres Pares, que compõem este Legislativo, 
para analisarem, e após Parecer da Comissão habilitada para tal, seja encaminhado ao 
Plenário para devida aprovação.  

 
 
 

ILONA AÇUCENA CHAVES GONÇALVES 
Vereadora – Partido dos Trabalhadores 
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